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ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL 

Município de Norn lpixunn 
Gnbincte dn Chefe do Poder Executivo 

CNPJ: 0t.612.215/0001-26 

MENSAGEM DA PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, 

COMUNIDADE DE NOVA IPIXUNA 

O Po?er �xecutiv9 MW1icipal us�do 2��-su� atri9uições.f9nstitucioi:iais legais, traz à 
essa Egrégia Casa de Leis/o Projeto·de Lei Complementàr nº 006/2021 (LDO), o qual dispõe 
sobre as Diret�z�s pàr.� à Elaboração _da Lei Orçament{uja Anhal:.(LOA) d9 mu,Qicípio de Nova 
Ipixuna, Estadã'do Para;para o Exercício Fihanceiro dê 2022; cujo processcl"está consolidado 
c�m o �1�6 Plurianual.2022/2025 (PPA). 1 

A ; ; 1 . '✓ 
. ! O !Projeto de Lei Complement� nº 006/2021 (LDO), especifica a1 meta.s e às 
prioridades! da Administração Pública Municipal para o exercício de 2022; disc�_imJ�-Jd4s 
através das l atividades e projetos devidamente conceituados e valores em moeda corrente e 
rJpresenta d pensamento do Governo Múnicipal focando as ações de políticas pútilicas-voltadas 
phra ateÍ1dJr aos interesses da sociedade do Município de Nova lpixuna, Estado dd

° 

Par�, 
g�rantindo �o equilíbrio fiscal, norma essa pte�onizada na Lei Complementa� �º ·1Ól/2000 
(LRF). ,-' 1, li . :., 

', .. --- '\ � - --1 - � f • ,. 

\ ,Os\valores definidos no anexo das.prioridades e metas êia referida Lei, conternplàn/o 
Repass� para o Legislativo, béín corno::·os' ,fec'ursos específic_os da Educação, Saúd5' e
Assistência Social, cujo repasse ocorrerá nos termos da Emenda Constitucional nº 58, de 24 de 

j ' 1 • " i 
' 

setembro.de,2009, seja, obedecendo-se, no mínimo os mesmos percentuais. � �·--

... - ,, 't' � � "\ 
J ;_ 

, '/ 

Sendo assim, encaminhamos .a Lei das Diretrizes Orçamentárias (LDO 2022), 
sancionada para que possamos no exercício financeiro de 2022, executar um.•orçan1ento com 

.... -- •. ,. . possibil_idades reais de �nelhorar ainda mais as condições de vida da n,o_ssa_. sociedade. ,-
/ 

F.i alizamo'� assim,• agradecendo antecipadamente ,todos .,, �s 
. " ,, � desprendidos, e colocando o Poder Executiv.o � !!1teira disp_?;lção .

. --· 
Cordialmente. 

,. 

/ esforços,; que serão 

I• , / Gabinete da Prefeita Municipal de N�va lpixuna
) 
em 27 de abril de 2021. 

,, 

ATOS 
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ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 
Municlpio de Nova lpixuna 

Gabinete da Chefe do Poder Executivo 
CNPJ: 01.612.215/0001-26 

PROJETO DE LEI Nº 006, DE 27 DE ABRIL DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A LEI DE DIRETRIZES o-i�)ORÇAMENTÁRIAS (LDO) PARA O \.:. 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 DO 
MUNICÍPIO DE NOVA /PIXUNA E DÁ 

- L 

1 l ,- -----=;..� .• - -
, 

.Maria da Graça Medeiros Matos, Prefeita Municipal de Nova Ipixuna, Estado do 
/ 1 \ ,$'i 

Pará,no usó de suas atribuições constitucionais, com arrimo ainda na Lei Orgânica Municipal, 
1 1 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 
1 

' 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

'!_• ' i: 

Art. 1 º - São .estabelecidos, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2°, da Constituição 
Federal, no art. 4° da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio de 2000 e Lei Orgânica 
Municipal, 1 as diretrizes orçamentárias para elaboração do orçamento anual de 2022, 
compr�endendo: 

I 

/ 
- 1 

'-' -' -
I - as prioridades e metas da Administráçãà·Pública Municipal; 

t • � • •• 
• - ·� 

' . 

II -'a estrutura e organização dos orçamentos; I 
- ....____ I 

\ • J 

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações; 
. . - ; 

. .  - _./· 
IV - a� disposições sobr� a limitação Orçamentária e Financeira; 

\ 

V - as disposições sobre transferência de recursos ao Poder Legi:lativo; ., 

VI - as disposições sobre reserva de contingênc_iâ·. 

Vll - as disposições relativas à dívida pública municipal; 
• 1 •• 

. , 

' 

. Í 
, 
., 

. �.. .,�.-,, 

VIII - as disposições relativas às despesas do Município c�m pessoal e encargos sociais; 
. 

·----

IX - as disposições relativas às receitas e despesas de capital e a margem de expansão das 
despesas obrigatórias de caráter continuado; 

X - as disposições sobre alterações na legislação ,tributária Municipal; e 

XI - as disposições gerais. 
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ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 
Municlpio de Nm1a lpixuna 

Gabinete dn Chefe do Poder Executivo 
CNPJ: 0l.612.215/0001-26 

CAPÍTULO I 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2
º - O Planejamento e Políticas Públicas, visando à melhoria da qualidade de vida do

cidadão, objetivando desenvolvimento humano sócio-econômico-cultural, atendendo a 
cidadania e a democracia, o Município de Nov�· Ipixuna, estabelecem as prioridades e metas, 
que nortearão a elaboração do Orçamento Anual, onde os programas de trabalho, as ações de 
governo, metas e prioridades da_ Administr�ç�o Pública Municipal estão especificadas no 
Anexo 3 desta.Lei e que terão preferê1?,cia na alpcação de'reêursos na .I:,ei O�ça111entária de 2021, 
não se_ con\ ituindo; todavia, em ·limite àJ,-tográínãção das despesas, compreendendo:_ 

" \ 

I � ImptJmentar políticas de inclusão social; 
1 

- -

II - Promover o desenvolvimento econômico sustentável; 
1 

III • Assegurar o desenvolvimento e o crescimento urbano de forma harmônica e preservar 'o 
• ... t 

• 

a�biente natural e a qualidade de vida dos cidadãos; 
' · 

. . 

IV - Desenvolver modelo de gestão pública eficiente e democrática, tendo como princípio a 
1 

•austeridade na gestão de recursos públicos· 

V _-Assegurar os princípios dajusliça, de controle social e de transparência, na elaboração� 
• • 1 execução do orçamento, na seguinte conformidade: · !
- . - . i 

a) o princípi� _da justiça social implica assegurár, na elaboração e execução do orçamento, 
projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões do 
município, bem· como combater a exclusão social; : \ ; ' 

b) 'o princípip de con�role .social que implica assegurar a todo ,cidadão 'a tarticipação na
• I 

elaboração e no acompanhamento do orçamento, por meio de instrumentos previs os na
I 

legislação;
/ 

e) o princípio de transparência implica além <la obscrv.incia ao princípio constitucional da
publicidade, a utilização de todos os 111t.:ios disponí\'cis para garantir o cfet�vo acesso dos
munícipes às informações relnth'.as uo orçnrncnto; ' 

., 

d) nu elaboração do orçamento a Administraçüq/úblicn Municip:�l,.c111·�onformidade com o
disposto no artigo 44 <la Lei Federal nº . 10.257/2001 - Estatuto das idades e Plano Diretor 
buscará a contribuição de todn a . ocicdnde; num proce so de democracia participati n, 
voluntária e universal, por meio do Programa de exe uçi\o do Orçamento. 

§ 1 º- No projeto de lei orçamentária, n dcstinnçi\o dos recursos relativos n programas oc1a1s,
definidos no Plano Pluriun11al, conferirá prioridade il árcn de educnçõo. aúde, a istência
social e o desenvolvimento econômico local.
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ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 
Município de Nova lpixuna 

Gabinete da Chefe do Poder Executivo 
CNPJ: 01.612,215/0001-26 

- . 

§ 2º - O Poder Executivo avaliará a eficiência das ações desenvolvidas, para o cumprimento
das metas estabelecidas nesta lei, semestralmente em audiência pública, conforme estabelece o
art. 48 da lei complementar nº . 101/2000.

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA E OR.GANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3
º - Para efeito deste projeto entende-se por: 

I - Programa, Ó instru�1ento oe orgácização da 1açã� governamentdl vis��do � c�ncretização dos 
• · 1 t ,, , 

objetivos ptetênclidos, sendo mensurado por:.indicaêfores~estabelecidos no plano plurianual e 
nesta lei;< l

i . 
'

· I 1- .... , � . 
1� - .A:tividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de µrri progr�m�, 

1 .. • • 

envolvendo' um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e pemian�nte_,_:dâs 
• • 1 

quais-resulta um produto, necessário à manutenção da ação de governo; 
1' . . ·, ., i 

1b -� PrÕjet�, um inst�mento de programação: para alcançar .o objetivo de uui pr���'
ehvcilvendo1 um conjunto de operações, limitadas no tempo, das qüais resulta um proâÚto qtle 

l l ' •• ..,-concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; .: · 
( ) " ' ,. 
' -•• -,-

• • ' 1 i IV-:-Oper°ação especial. as despesas que .não contribuem para a manutenção, expansão�u 
aperfeiçÔarilento das ações de governo,. das quais não resulta um produto, e tãô ge 1a
co

\
tr

�
pi�sta��� direta ;ob a f;r�a de b�n;"ôl� -�tviços; •

.. 
:, 

. f. / .
.
. \ · , V ,-iSubthulo,

1

o menor nível _da categoria de prog�amação·;·sendo utilizado, espe�ialme·nte, para
especificar-a l_oc�lização física da ªrão; e_ � - · .. \ , { ...__ i VI - Unidade orçamentária, o-menor nível da classificação institucional, agrupÍdá em Poder e 

• , I 

órgãos orçamentário's, e11tendidos estes como os de maior nível da classifiêação instituciohal. § 
'\ • 

,J ..... 

1 ° - Ca'da programa identificará as ações necessárias para atingir os se�s objetivos, sob;-a forma 
. �, ,F .. 

de atividàdes, projetos o� operações especiais, especificando os respeétivos valores' e metas, 
bem como ·às unid�des orçamentárias responsáveis pela realização da ação. . , .. / 

. .. � • . ,�"! ..... .:.: ... �""'
.,. 

,.,,, ." ' ' 
§ 2º -As categorias de programação de que trata esta Lei'serão identificadas•no projeto de lei
orçamentária por progr�mas, atividades_, pr�j�t�,s ou oper�ções esp:9ais: desdobrados em -
subtítulos, com indicação'do.produto, da unidadt de medida e da méfa física. 

" 
1 \ 

.,,,, 

--
--

§ 3º - São vedadas, na especificação dos subtítulos;·alterações da finalidade da ação.

§ 4º -As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e agregadas segundo os respectivos
projetos, atividades ou operações especiais. 

§ 5º - Cada atividade, projeto e operação especi�! identificará a função e a sub-função às quais
se vinculàm. 
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ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNIClrAL 
Município de Nova Ipixuna 

Gnbinctc da Chefe do Poder Executivo 
CNPJ: Ol.612.215/0001-26 

§ 6° - No projeto de lei orçamentária será atribuído a cada subtítulo, para fins de processamento,
um código sequencial que não constará da lei orçamentária, devendo as modificações propostas
na fomrn do art. 166, § 50, da Constituição, preservar os códigos sequenciais da proposta
original.

§ 7º - As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar o mesmo
código, independentemente da unidade executora.

�· , 
r · · · · , ,... r 

§ 8º - Cada projeto constara somente de ·uma esfera orçamentária e de um pr(?grama.
' ' -

Art. 4
º - O orçamentos 'fiscais e dá segu�idade social, e· de investimento serão apresentados

/ -. - :. . . - - � . . . 

conjuntamente, e compreenderão a programação dos Poderes do Município; seus fundos,
órgãosAutJrquias, inclusive especiais, e fundaç�es instituídas e mantidas pelo Poder 'Públi�,
bem como das empresas públicas municipais por ventura existentes. , � :l 

1 
. . ' 1 

�rt. Sº � .. A/ lei Orçamentária de 2022 terá a sua. composição de fontes de recursos segundg 10
art. 11 dá Lei nº. 4.320/64, normativos da Secretaria do Tesouro Nacional e Tribunal de Contas

1 ,,. l 1 _J 

dos Municípios, sendo os grupamentos básicos das receitas conforme classificadas abaixo:
-

l • 
1 ;- receita t�butária;
• 

.,J 

II - reêeita de·contribuições;

III . . \ . . 1 - rect;1ta ·patnmoma ;

IV·- receita pecuária;

V Jre�eita jndustrial;
-· ... . 

VI - receita de serviços;
' 

VII - tránsferências correntes;

VfH- outras receitas correntes;

IX - operações de crédito;

X - alienação de bens;
.. 

..,.. 

XI - amortização de empréstimos;

XII - transferência de capital;

Xlll- outras receitas de capital.

• I

i 

Art. 6
º - O orçamento fiscal e da seguridade social discriminarão a despesa por unidade

orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com suas
respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, o grupo de nntur�za de despesa o
identificador de resultado primário, u 111odnlidndc de aplicaçilo, o identificador de uso e a fonte

de recursos.
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ESTADO DO PARÁ 
GO ERNO '.\1 :\ICIPAL 
'.\lunicípio de 1\ova lpi una 

Gabinete da Chefe do Poder Executi\'O 
C�PJ: 0l.612.215/0001-26 

§ I O 
- A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é fiscal da seguridade

social ou de investimento das empresas, iniciados com os códigos 1 O - orçamento fiscal, 20 -
Orçamento da seguridade social e 30 - orçamento de imestimento, respectivamente.

§ 2:> - Os grupos de natureza de despesa constituem agregação de elementos de despesa de
mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminado:

I - pessoal e encargos sociais - I · 

II - juros e encargos da dívida -2; 

Ili - outras despesas correntes -3; 
f ! \ 

IV . / . À - investimentos - 4; ri 
i ..... t J t

V - inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referentes à constituição ou aumento qe 
capital de_ e�presas que forem constituídas - 5; e

'. 1 
VI - amôrt�ção da divida - 6. · 1

1 

1 . ! 
•

§ 3 ° - A<res�rva de contingência, prevista no art., 1 º desta Lei, será identificada pel� dígito-9 �o
' 

' . 
que se refere ao grupo de natureza de despesa. ., . . . 
1
§ 4° -·O1dentificador de resultado primário, de caráter indicativo tem como finalidade auxiliar
a apuração �o resultado primário devendo constar no projeto de lei orçamentária e na réspecti\ �

\ ' ' .... - f 4 

lei em todos os grupos de natureza de despesa, identificando de acordo com a metodologia de 
cáiculo das n�cessidades de financiamento, cujo demonstrativo consta anexo à lei orçamentáfia. 

. . 

§ 5° - A modalidade de aplicação destina-se a indicar se os recursos serão aplicados: _ •

I - mediante transferência financeira, inclusive a decorrente de descentralização �rçarnentála;
� . ' . / 

II - diretamente pela unidade detentora do crédito orçamentário, ou por ou ro órgão ou entidade\ 1 , - ' 
no âmbito do mesmo nível de Governo. • / / . / 

i..� § 6º - A especifici,lção qa modalidade de que trata este artigo obs�ara, no mínim/o, o seguinte
detalhamento: / ,.· / 
I - Governo Federal - 20; 

II - Governo Estadual -·30; ,. _,..,/ 

Ili - Governo Municipal -40; 

IV- Entidade privada sem fins lucrativos - 50;

v - Transferência a instituições multigo,.emamcntais nacionais - 70; 

VI -Transferência a consórcios públicos - 71 · 

VII - Aplicação direta - 90; 

Ru:i Antônio 1arrocos, nº 1, Felicidade - CEP 68.585-000 
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ESTADO DO PAR.·\ 
GOVERNO MUNICIPAL 
i\luniclpio tk I orn lpi:rnnn 

Gnbinctc da Chcft> do Poder Exern1ivo 
CNPJ: 0l.612.215/0001-26 

III- Aplicação direta decorrente de operação entre órgilos. fundos e entidades integrnntcs dos
orçamentos fiscais e da seguridade sociais - 91. · · 

§ 7º - É vedada a execução orçamentária com a modnlidade de aplicaçiio "n ser definido - 99".

§ 8º - O identificador de uso destina-se a indicnr se os recursos compõem contrapartida
municipal de empréstimos ou de doações ou destinam-se n outras nplicnçõcs, constnndo dn lei 
orçamentária e de seus créditos adicionais, o código das fontes de recursos. 

. ' . ,. ... 

§ 9º - Os ele�entos-despesa que compõem· o detalhamcnto gera� dns d'ot�ções orçamcntiirins
em seus re�pectivos projetos e atiYidad�s_:__ são os definidos. basicamente na Lei n� 4.320/�4.
Portaria Interministerial STN nº 163 e do Plano de Contas Unico determinado om normativos • 

1 \ 

do TribJnal de Contas dos Municípios. \ '

§ 1 Oº - A Lei Orçamentária discriminará as despesas por funções e subfunções de govemo, de
1 ' 

acordo como estabelece a Portaria nº 42/99 da Secretaria do Tesouro Nacional. '
' ,. 

Art. -7°- A lei orçamentária discriminará por categorias de programação específicas ns dotaçõés 
1 1 '-' 

destinadas: 5 
1 

. ; I "- as ações descentralizadas de educação, saúde e assistência social; 

II - -;;��di;ento de ações de alimentação -e�col;;; · · �. --·/ 

III : a concessão de subvenções e subsídiõs: · . p .. l.i : / 
• . • ' • • 1 

IV\- a. _partici.pação em constituição ou -at�n�nto de capital de\ empresas que vier�n�, aier
concr�ttzad�; 1 ' •. , . 

1• 
' __... -.. - \ 

• .. -j .... .,:,, / 
----. 

V \_ �o pagamento de precatórios judiciais, que constarão as unidades responsáveis pJlos 
débitos; e· 1 · / / 
VI - as despesas com publicidade, propaganda e divulgação oficial. /

,· 

' , ( . 

Art. 8
º -' A lei orçamentária que o Poder Executivo encaminha ao -Poder Legislativo é 

. , 

constituída e: 

I - mensagem; 

II - texto da lei; 

.. .,. /

III _ anexos e quadros �rçam�ritários co!'!so_!i?�!os, i�çluindo o; ·complementos referenciados 
no art. 22, inciso III da Lei n°4.320, de 17 de março de 1964; 

IV _ anexos do orçamento fiscal e da seguridade social, com as receitas e despesas classificadas 
segundo a Lei nº. 4.320, de 1964, Portaria STN nº 163 e normativo que vier a ser substituído 
em razão de nova legislação da Secretaria do Tesouro Nacional e do Tribunal de Co1�tas dos 
Municípios; 

- --- -- - -
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ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 
Município de Nov:i lpixuna 

Gabinete da Chefe do Poder Executivo 
CNPJ: 0l.612.215/0001-26 

V · discriminação da legislação da receita e da despesa, referente aos orçamentos fiscal e da 
�eguridade social; 

VI - anexo do orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5°, inciso II da 
Constituição, na forma definida nesta lei, quando for o caso; � 
VII - demonstrativo de que trata o § 6° do art. 165 da Constituição, elaborado pelo Poder
Executivo, a partir de info1mações sobre isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios 
de natureza fih�r{°ceira: tributãria e creditícia,' pr�stadas pelos órgãÔs involvidos, e será 
apresentado por tribu�o, comparando os beneficios'com a respecti�a m�cadação prevista e, 

/I 
, � � , • 

quando �o
1
verinformação"disponível, por fünçãõ; 

§t 1 º - d Pod�r Executivo enviará ao Poder Legislativo os projetos de lei orçrun�ntária.�e 
déditds adici�nais, na fonua documentar ou p' �r meio eletrônico devidamente, demo�strado 

1 . 1 ' -
ppr fonte d� recursos, programas e ações de-trabalho e por elemento de despesa;, . • 1 

§:2º -. � _Po'der Legislativo encaminhará. ao Poder Executivo os autógrafos dos projet�s de+ 
orçrunentária ·e de créditos adicionais também na forma documental ou em meio eletrônico,
cbm bas·� nb qual serão editadas as correspondentes leis, cuja integridade ém r�laçãÕ :ª mei�s 
eletrônicos I p�ra fins de publicação, será de responsabilidade do órgão do ·sistema de 
• - •• \ , .�.? ' 

�laneja�ecy
,
to e de Orçamento Municipal. · 

, , . . / 
§• 3 º - Os projetos referidos nos §§ 1 º _e '2º-serãô, reciprocamente, disponibilizados ·na forma 

.. . · · - ... , _  . ., 

acordadâ entre os órgãos técnicos" dos Pôdércs Législativo e Executivo. 
.� · / , .. 

.. .. "' . ' . 

§ 4º - Os qua�ros orça�entários consolidados.e·as infom1ações complementares exigidos'_por • -� • . • \ 1 -. - , 
esta Lêi identificarão o dispositivo legal a que se referem. 1 

/ - / • - I 

§ 5° - O �;ojeto de lei orçan_ientária e a respectiva lei deverã10.56nter cálc�lo ·atual�_za90 da 
estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias ,de caráter continuado, 
explicitando a parcela �essa margem apropriada no projeto e na lei �oni �s ;xpansões d� gastos 
obrigatóri'os. • ✓ " 

./ •· 

: • " • .... .. · �- fl' • - '' .. 1• 

§ 6º . Os quadi:às sintetizados dos órgãos _e unidades or5..amentárias coi:stant_es do anexo da 
programação da despesa deste artigo, que deverã� conter no projeto de le�_orçamentâria. 

. ,,. 

§ 7º _ Os anexos do projeto de,lei orçamentária, seu autógrafo, �ssim como da respectiva lei, 

terão a mesma formatação dos ane�9s da lei .. orçamen�ária vigente, exceto pelas alterações 

previstas nesta Lei. �-�----11 ··-
§ 8º _ o texto da lei orçamentária poderá conter disposições complementares às desta Lei, desde
que estritamente relacionadas ao acompanhamento da realização das receitas ou à execução, 
modificação e controle da programação de trabalho constante da lei orçamentária. 
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• 15 1� a e conjuntamente, 

iaJ, isola a e o _iunt?ment� 

'3 o:-�.::.rr.e:ito í� e da segunda e s ·a1. i: !ada e njun amente - . . 
.-\nexo I Lei n-. -L,_Q, de 196:!._ e su1S 

·_ - re�:tc 'J o:çz.rr:e:,:o .-:: ·a1, iso a 'a e co :untamente. de·acÕrdo
... '[' �s1fi�lJ . s12:r:e o . .\nexo IH da Le· n:. 4.3-0. de 1964. e s1115 alterações:

�...::rr.1i_ c-i�s ..:.a_ ec;-�2 ' T eSO -o �2.cion.a!; _ 

,-

; - ·.e.:r-..25 ·o o ÇW1e:1to fü.::zl e áa se_ "dárlé so íal, isola a e conjuntamente, segurid
/
o
_ 
o 

Poi� e é:-gM, po:- e el'!!e .. o de despesz e fo e de re ursos; 
- .

n -e-«spesas d o:ça..-ne to fi 2.I e da seguridade social, isolada e conjuntamente. segundo a
-�, s•Jb� nçio,. :o_:ra.-:-:a, subprograma e elemento de despesa; 1 / 

1 X - rec sos do Teso :-o . iunicipal, diretamente arrecadados· no orçarrknto fiscal /e da 
-::. , ·da __ e soci2.I, r órgão· / 

X - 11:02ramação re erente ã manutenção e ao desenYolYirnento do erisino, nos termos· do art. 
• -

J 

(J d.a Co i icão federal e art. 70 e 71 da .Lei Federal n�-9.394/96. em nível de órnão . 
-

.. - � 
d::tal ando fon.es e ·alores porca egoria de programação; 

_./· 
X - resumo das fontes de financiamento e da despesa do orçamento,déinvestimento quando 
for o caso, segundo órgão, função, subfunçào e programa; 

' 

XI J - dc-s sas do orçamento fiscal e da seguridade social segundo os programas de governo, 
com os seus obje ivos e indicadores para aferir os resultados esperados. detalhados por 
a i\'idad s e  proje os com a identi ,cação das metas e unidades orçamentária executaras; 

xm - resumo de aplicação dos recursos referentes ao F DEB; 

X 1 
- resumo da aplicação de recursos da transferência de duodécimo ao legislativo co·nforme

EC58 009; 
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XIV- resumo da aplic<1ção de recursos dn transferência de duodécimo ao legislativo confonne
EC58/2009·

XV - rc umo da aplicação de recursos destinado ii saúde de acordo com arl. 196 a 200 da Cf 
a EC 29/00. !',�, 

CAPiTULO III 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO 
• 1 

r· 
/1 
/ 1 

, , . ... 

MUNICIP1O E SUAS ALTERAÇOES 

Seção I 

Das Diretrizes Gerais 
l 

Art. 9º - Em cumprimento ao art. 4°, 1, "a", da LRF (LC-101/2000), a estimativa de receita e 
1 ' 

fixação de despesa para elaboração da lei orçamentária de 2022 deve guardar perfeito equilíbrio 
ehtre receita e despesa e deverá ser orientada no sentido de alcançar resultado primário positivo 

1 ' 1 • 
e'sua aprovação e execução deverá ser realizada de modo a evidenciar a transparência da gestão 
' 

. fiscal como recomendado nos art. 48 e 49 da LRr: (LC-1 O l /2000), tl!ndo cm conta os pri_ncípios 
orçamentários e, sobretudo, a publicidade para pcm1itir amplo acesso da sociedade a todas as 

\ 
t 

informa�ões relativas a cada umn de suns t:tapas. principalmcn1c sobre as prioridades de 
investimentos de interesse local. '.,- ! 

' 

Pa�ágrafo-Único - O Executivo divulgará ou publicar.\ na impn.:nsa oficial local. mural o na 
Int�mct, matéria referente à Lei final do orçamento. até 30 <lias depois de sua ;prova�ào. �,os 

I -

relatórios da lei fiscal, periodicamente, confonhe orientado nos art. 52 a 55 LRf; LC-101/_Q00 
e legislação específica do Tribunal de Conta dos Município . 

Art. J O - O Poder Executivo levará cm audiência pública, conforme previsto no urt. 9° · 4° e
art. 48 a 49 da LRF, LC-101/2000, avaliação <lo cumprimento das mctns·fi.cnis, bem como n 
justificativas de ev�ntuais desvios programático., com indicnçi\o dns medida 1conetivns
adotadas. ,,, 

Art t J - O Poder Legislntivo n<lotarn como pnrumctro paro us despesas ela·. ificada. nos grupo 
de natura.a de despesa 3 Outrns Dcsjx:sa Corrente·. 4 - lnvcstimcntos e S - ltwcr ·õcs 
financeiras, para efeito de cl:iboraçào de suu rcspcctivn proposw orçnmcntnrin e a cln sificuçí\o 
contábil conforme Plano de ontas Único do Tribunal de 011tns do fonicípio e cm.:uminh rn 
ao Poder Executivo, até 31 tlc ugo to. sua rc�pccti\'u proposta on;amcntária pam fin de 
con�olidnção <lo projeto dt: lei orç:..11ncntúriu municipal de 20_2, 

Art. 12 - O Poder Executivo dcverú informar 110 P der Lc •islmiv o. novo contrat s e
convl!nios finnndos intc •rnntc · do nrçnmcnto municipal, dc1alh:111do ns rc pc tivas unidade 
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-

administrativas beneficiadas, programas de trabalho, dotação orçamentária e contrapartidas, 
respectivamente . 

Art. 13 - Em obediência ao art. 4°, I, "e", da LRF LC-101/2000, e além de observar as demais 
diretrizes estabelecidas em leis especiais, à alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus (0 
créditos adicionais, bem como a respectiva execução, deve ser considerado a fixação de 
despesa, de forma que proporcione o sistema de controle e critérios de custos das ações e a 
avaliação dos resultados·dos programas de governo, financiados com os recursos do orçamento, 

I 4 f t ' J 

tomando por base os indicadores e valores êconômicos seguintes: 
� • • ' .I ( 1 

,. 
. .. -

. 

... 

I - obras de ·engenharia e construção, o· indicador de custo médio de construção civil infonnado 
,, 

periodicamente pelo II3GE; '· · 1 ,• , . / • l ., ! ' • 
II - Educação, Lei Federal nº 11.274/06 e p·ara o FUNDEB, EC-53/06, o valor de custo,atribuído 
ppr aluno idformado �ualmente pelo MEC em relação à quantidade de aluno do últimõ cenJo 

• • J • 
,I!' j escolar.e. pelo IBGE; 1

• t • '

lfl -· Seguridade Social, conforme previstos na legislação constitucional e legal, Õs dadJs 
e�ta�ísticos 1 de exercícios anteriores sobre valor do custo médio dos produtos e se�içós
W���d_o�:-ou adquiridqs no mercado local ou cm outras praças devidamente licifad�s;· _ _ 
1
1

V A \ ' . 'd' l . . d . . . d / 
- groP,ecuana, o preço me 10 norma mente pratica o no mumc1p10 compara o com os

• ,.,. \ ; 1 ,d - � J 
dado� estatís,ticos de exercícios anterior�_s;· - , ·, · 1 /
V -. Adminisfrativos, dados médios estatísti�os de anos anteriores, a política de reajuste ;alaÍial 
do Governo Federal e Municipal, o preço médio de projeto para contratação de mão-de-obra 
1e/cciriíãcÍ; e o preço médio projetado nas àquisições de materiais adquiridos no com&cio 1f a1 
e nas cid�des vizinhas da �e.

gião devidamente Iic\tada; 
, . / / VI - Para insumos e matcr_ia1s de construções, o custo mcd10 deve ser estabelecido para pesquisa 

de preços entre os prind°pais fornecedores da região, inclusive os existent/s na Praça tbcnl. 
/ / 

Art. 14 - Os projetos .9e leis <le créditos adicionais serão apresentados com o det�lhnmento . . -

completo estabelecido na lei orçamentRria 

§ 1 º - Acompanharão os projetos de lei relativos n créditos adicionais, cxpÓsições de motivos
. . 1 / circunstanciados que os justifiquem e quc•in<liqucm as conscqu�ncias dos cancelamentos de 

dotações propostas sobre a cxccução_das atividades e do� projeto,: 

§ 2º - Os decretos de abertura de créditos suplementares autorizados na lei orçamentária serão
submetidos pelos dirigentes do órgão ao Prefei\? Municipal, acompanhados de exposição de 
motivos que inclua a justificativa e a indicação dos efeitos dos cancelamentos de dotações sobre 
a execução das atividades dos projeto e respectivos subtítulos atingidos e das correspondentes 
metas; 
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§ 3º - Até 15 dias após a assinatura dos decretos de que trata o § 2° deste artigo, o Poder
Executivo encaminhará á Câmara Municipal cópia dos referidos decretos e respectivas 
exposições de motivos assim como o Poder Legislativo também remeterá os seus atos ao Poder 
Executivo para o controle e apropriação, e até 30 dias após a emissão, ao TCM para análise e 

�'0 cadastramento; 

§ 4º - Cada projeto de lei deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional;

§ 5º- Os créditos adicionais destinados a despesas com pessoàl, e encargos sociais serão
encaminhados; à c·âmara Mwúcipal por inter�-édio de projetos dd.lei específicos ou decretos e ' .. � � . .. ... 
exclusivariÍ�nte para essa finalidade;-·-· -

I ' 1 • 
-, 

§, 6º . • Nos casos de créditos à conta de recursos e excesso de arrecadação, as exposições"de 
rJoti��s deJ que tratam os §§ 1 º e 2° d�ste artigo conterão a atualização das �stimativas··de
rJceitas para o exercício, apresentados de acordo com a classificação respectiva. . •' i 
. • 1 1 

: • 
; �eção II 

· , J.

J 

f 
Das Disposições,sobr.e Débitos Judiciais . : . · · 1 

• ' •• • • 1 

Art. 15 - A Lei Orçamentária de 2022 incluirá programas, projeto e atividade pr6prios ,e 
, • r t 

�Ómentê'inêluirá dotações para o pagamento de precat_órios que contenham certidão de processo 
transitado àm julgado devendo ser observado a ordem de prioridade de pagamento pelo meno'r 

" � 
y 

valor, pelo mais antigo e os demais proces�os. · - I 
' . ,. . . ' . J 

Ar�. 16 - ·Pà�a fins de acompanhamentcj e controle, os_ órgãos da Adminis_tração Pública 
Municipal direta e indireta submeterão ós processos referentes ao pagamento de precatórios à 
apreciação de sua Assessoria Jurídica, ant�s do atendimento da requisição judiéial obse�&da 
as norinás e orientações a ser�m apreciadas por aquela unidade. 1 ,' 

· 
/

. •• . ,!-
. . . . i . , • 

�eção III / 
Das V cdaçõcs / 

. , 
/ 

Art. 17 - Nà•programação da despesa do Orçamento 2022'não.póderão conter: / 

I - despesas fixadas sem que estejam defi�ida� � respectiv;; fontes de recuis�s e leg�lmente
instituídas as unidades executoras; 

. .,. ,,,� 

n . incluídos projetos com a mêsma finalidade em mai�_de uma· unidade orçamentária; 
- ---- - . ... -

III - incluídas despesas a título de Investimentos - Regime de Execução Especial, ressalvados 
os casos de calamidades públicos fonn�lmenle reconhecidos, na forma do art. 167, § 3º da 
Constituição 

Art. 18. Não poderão ser destinados recursos para atender n despesas com: 

I - ações que não sejam de competência exclusiva do município; 
' 

Rua Antônio Marrocos; nº 1, F�Ücidade - CEP 68.585-000 
Nova lpixunn - Pará- Brasil 

Digitalizado com CamScanner 



ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 
Município de Novn Ipixuna 

Gabinete da Chefe do Poder Executivo 
CNPJ: 0l.612.215/0001-26 

II - aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de representação 
funcional· 

III - clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas 
creches e escolas para o atendimento pré-escolar; 

IV - pagamento, a qualquer título, a militar ou a servidor da administração pública municipal 
direta ou indireta da ativa, por serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive custeada 
com recursos provenie.ntes dê convênios, acordos,. ajustes· ou instruméntos congêneres, 
firmados com órgãos ou entidades de direito P.úblico ou privad�, nacionais ·ou internacionais. 

Art. 19 -lJrá ved;da a inclusã;, na lei orç�m:� ària e em seus créitos adicionais de dotações 
' . ' / 

a título·"de §ubvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins 
' t • ' • 

l�crativos, de atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições: 

I i- sejam de atendimento direto ao p6blico_, de �orma gratuita, nas áreas de assistência_ soei�, 
saúde ou educação e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social- GNAS; 
t ' . ' 

II :•sej� {,inculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional duJ ' ' 1 
assistencial; 

1 1 • 
r . ·' 
III-=- atendam ao disposto no art. 195 § 3° e art. 204 da Constituição Federal, no art. 61-do 

\ -

., (ADCT, bem como na Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e respectivas alterações: , 
. . v� . ,, 

§ 1 °· __ Para habilitar-se ao recebimento de Sl bvenções sociais: a entidade priyada sem fins 
lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos últimos cinco ruÍos. 

l • 
• 

emitida o-exercício de 2018 e assinada por tr�s autoridades locais e comprovantes,;de 
regula�idade do mandato de sua diretoria bem como apresentar CND de regul�ridade fiical 
emiti,das pel�s instituições co�1petentes. · 1 l • · / ·
§ 2º - Será vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais. 1

1 

§ 3º - É vedada a inclusão de dotações. na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, a
título de "auxílios" para entidades privadas, ressalvadas as sc;n fins lucrativo� e desde que 
sejam: 

. / 

I - de atendimento direto e gratuito no púb�co e voltadas para o énsino especial, ou 
representativo da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino 
fundamental; 

II - voltada para as aç�es de saúde, ação social, e de atendimento dirdo e gratuito ao públic?; 

IIJ - con órcios intermunicipais de- saúde, constituídos exclusivamente por entes públicos, 
legalmente instituídos c signatnrio de contrato de gestão com administração pública municipal, 
e que particip m da exccuçno de programas nacionais de saúde. 

Art. 20 - Não poderão ser de tinados recursos para atender a despe as com: 

Ru:i Antônio Marrot'O . n" 1. Fclicidadl' - EP 6 '.585-000 
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I - construção, ampliação, reforma, aquisição, novas locações ou arrendamentos de imóveis 

residenciais; 

II - aquisição de automóveis de representação, salvo aquelas referentes a automóveis de uso: 

A) do Prefeito e Vice-Prefeito;

B) do Presidente da Câmara de Vereadores;

III - celebraçãçi, re�ovação e prorrogação d� c�ntrat�s de locação e arrendamento de quaisquer 
' ! veículos para representação pess9al; 

/1 . - : . - . ·- . -IVt - açõ s de caráter sigiloso, salvo quando realizadas por órgãos ou entidades cuja legislação
l • .  ..:/1 que as riou estabeleça, entre suas competências, o desenvolvimento d·e atividades relativas à 

sêgurança da sociedade e que tenham c!omo pré-condição o sigilo, constando os .�alor;s 
chrrespond�n es de categorias de progra�ação específicas; · 1

1 { - . l
V - ações que não sejam de competência exclusiva do Município;- · i l . � • • i 
\I - compr� de títulos públicos por parte de órgãos da administração municipal, exceto paia 

' 1 ' ' 

atividades l�galmente atribuídas ao órgão.'.· · ! 
r' _.,J •,
Art.:-21 - Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de atividades-que 
rlão•- poss�in ser desempenhadas por servidores ou empregados da Administração Municipa\f 

. \ - . . • .. '- +' .. _ _,, J 

. 
,-. , �cção}Y _ · 

. j 
,..\ ·. 1 Da Destinação de Recursos aos Setores Privados · ·· l 

--- - -- . : � . • 1 / /J 

Art. 22 - Em atendimento aó art. 26 da I.;RF LC-1 O 1/2000, a destinação de recursos para, difeta 
e ou indiretamente, cobrir 'necessidades de pessoas físicas ou déficits de plssÕas\jurídicas 
deverá ser au�oriz;da por lei específica, atender as condições dstabelecidas nesta LDó-/ estar 
previs� no orçamento o�'em seus crédit9s adicionais de 2022. · • / · /

' / / 
,, 

Art. 23 - Será ved_ada a destinação de recu��os a título de auxíltos, pre".istos no art. 1i § 6º, da . 
/ 

. ,., 
Lei no 4.320, de 1964, para entidades privaqa_s, r�ssalvadas as sem fins lucrati)',os e desde que

. . ,,_,.,.. , se3am: . , 
: ' . .,,,. 

I - de atendimento air�to e 1gratuito aó público e voltadas para/Ó ensino especial,. ou. , 

representativo da comunidade· escolar das
i 
.escolas púb�c!s�estadúais e municipais do ensino

fundamental; -

II - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente, para recebimento de recursos oriundos 
• 1 

de programas ambientais, doados por organizações internacionais ou agências governamentais 
e estrangeiras; l 
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III - voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, prestadas 
pelas entidades sem fins lucrativos e q'ue estejam registradas no Conselho Nacional de 
Assistência Social CNAS; 

IV - signatárias de contrato de gestão com a administração pública municipal, não qualificada 
como organizações sociais nos termos da Lei nº 

9.637 de 15 de maio de 1998; 

V - consórcios intemrnnicipais de saúde, constituídos exclusivamente por entes públicos, 
legalmente inst,ituídos e signátários de éontrato de gestã6 com a administração pública 
municipal e que participem dá execução de programas nacionais de saúde· 

li -

VI - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, com 
Tenno ,de P�rceria firmado com o Poder Público, de acordo com n Lei nº 9. 790, de 1999. e que 
participem da execução de programas constantes do plano plurianual devendo a destinação de 

/ 
recursos guardar conformidade dom os obj<.:tivos socini do entidade; ou . · 

I 1 • ' ' • 
VJI - qualificadas como instituições de apoio no de envolvimento da pesquisa cientifica e 

1 - ' • . 1 
tecnológica com contrato de gestão firmado com órg,1 púhlico . ' • 
' ' 

. 

Art. 24 - Com base no art. 26 da LRF LC-1 O 1/_0Q0 é n:dada à dcstinaç:1o de recurso� à entidade 
privada a título de contribuiç,io corrente res alvada a autorizado cm lei e pecífica ou d�stüinda 

. ' 
à entidade sem fins lucrativos sclecionadn para execuçiio em parceria com n ndmini tmç:1o 
pública municipal, de programas e ações prioriuíçios que contribuam diretnmentc p:im o nlcnn/e 
de diretrizes, ohjctivos e metas previstas no·Plano J>lurinnunl. /

1 

: ' • f I d. . .-1. • ''., l : 1 , ;\ d 
1 

• ·1 /d Art. 25 - em prCJU zo < ns 1spos1çues tntcnores ul'Stn .e,. 11 l rs1111nç110 1.' rl' ursos n en11un I.' 

privada . em fins lucrntivos dependerá 11i11da dr: 

J - publicaçilo, pelo !'odcr Executivo, de.: normas n ·1.•rl'tll oh l.'rvndas nn ncc-�!lo de 
ubvcnçõ s socini , uu:dlios • contribuiçôl'S corrl'ntc ·, qul' letinam. l'lllr/outros n :pe to . 
ritério's objetivo· de hahiÍiwrilo e sekr1io d ,s i:11tid11d1.•s IK'ndi ·iórin · 1c ola· ,ç� <k rt( ·ur o , 

pre endo- e cltíusula de rever l1o no n ·o ck· cksvio <k lin:1l i l:tck: 

II - aplicação de recurso tk ·apitul i:xdusi,·:1111entt' J :irn nmpliaç�o ou 1uisi(íl d1:
equipamentos e sua insrnlarílo, e nquisi�·no k m 1terinl µen11nnl.'11te: 

Ili - identificação d bc.:nc{ici, ri l' d valor transfi:riJo no r sp • ·tivo conv(·ni ou in trumcnto 
• I 

cong!'.:ncre; e de larnçl'io de funcic t1Ullll'nto r�gulnr da c111idnd1.• ol'rn:fid ria d ·último· 03 (três) 
ano . compro\'antcs de n:gularidadL: do 111a11du10 de ·un dirl.'t riu nos últimos O (trê ) anos e 
apn.: entar 1D d rcgularidadi.: fis ·nl da· in 'tituiçõcs e mr r1c11trs. 

Art. 26 • O Poder Exc uti\'O apre t.:ntnni pr �elo de lei di -ciplinando a de tinação de rccur os 
do Muni ípio ao _ctor prirndo. in lu ·ive a Organizaçõc da ocicdude Ci il de Intcres e 
Público. a tilulo de ubvençõe . auxílio contribuiç'es. correntes e de capital, e outras 
denominações, considerando o disp sto no art. 26 da Lei Complementar n.0 l O 1 .  de 2000. de 
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forma que sua vigência coincida no mínimo com· a vigência desta Lei, observadas as condições 
do artigo anterior. 

Art. 27 - O Município fica autorizado, a apoiar as instituições religiosas, culturais, desportivas, 
lazer, associativas e cooperativistas, por ocasião dos principais eventos em 2022, de�de que 0 
observado as condições legais e prestado conta dos recursos concedidos e aplicados na 
finalidade predetem1inada. 

Art. 28 - As entidades privadas do artigo ª!1terior beneficiadas com recursos públicos 
municipais a qualguer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Legislativo e do Tribunal 
de Contas"dos Municípios com� finaliâaâ•e d; verifi�r o cumprimento· de metas e,objetivos 

j 1 ppra_ os quais receberam os recursos. · · .. ., . .11
�rt. 29 -· A lei orçamentária e seus créditos· adicionais, observados o disposto no art. �5 da Lii 

, . : 

Complementar nº 1 O 1, de 2000, somente incluirão projetos ou subtítulos de projetos novos se: 
1 1 • ., 
, e , : 1 Ir �i�e�:m 1sido adequ�damente contemplados todos os projetos e respectivos subtítulo�- �f

andamento; e 
' 
• • l • 

, . ., , 1 . • 
II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de wna unida e 

1 ' , 1 1 completa, considerando-se inclusive as contrapartidas de transferências voluntárias. __ ; 
1 \ ( 
§ l O 

- Para fins de aplicação do disposto neste artigo, não serão considerados projetos CO!Jl
títulos genéricos que tenham constado de 'lei:S orryamentárias anteriÓres. : .' I 

. . .•·· . , .. _. , I 
§ 21

º . .: S_erão\ entendidos como projetos .ou subtítulos 9e projetos em andamento aqueles,
const�tes ou•ríão da proposta, cuja execução financeira, ulti'apassar 20% (vinte por ceqto) ,ao
seu ·cust� total estimado. � ' ' 

· 

/ ··/ 
Art.'· 30 ·_ Dos recursos oriundos da Contribuição de Intervençãblno Domínio Econômico -. . , ' 
CID E, •instituída pela Lei nº. I 0.336, de 19 de dezembro de 200 l, serão destinados, percentual 
mínim·o para programas êle investimentos n!i infraestrutur_a de transportes� de responsàbilidade 
do Município. / 

,/ 
• �� # , 

Art. 31 - São vedados quaisquer procedimentos"!pelos ordenáâores de despesa,..que viabilizem 
" - .. . ,,,, 

a execução de despesas_ sem comprovada a suficiente disponibilidade e dotáção orçamentária. 
. . . 

_/ .. 
§ 1 º - A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão ó'rçamentária e financeira

.-=..:...", 
efetivamente ocorrida, sem prejuízo das, r..esponsabilidades e providências derivadas da 
inobservância deste artigo, atendendo às iorientações previstas na legislação do TCM e da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 

§ 2º - Será vedada a realização de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial, após
o último dia útil do exercício, exceto para fins de apuração do resultado e encerramento do
exercício.
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.Seção V 

Das Transferências Voluntárias 

Art. 32 - O Orçamento de 2022 disponibilizará dotação orçamentária para os convênios e 
contrapartidas de recursos próprios para execução orçamentária e financeira da� ações 
constantes de programas de trabalho realizadas por meio de transferências voluntárias, 
ressalvados os impedimentos e ordem legal, técnico ou operacional, devidamente justificados, 
observados os critérios destà Lei e art. 25 cÍáUC-nº lÓI/2000. 

• 
J ' 

Parágrafo ií11ico - A execuç'ão orçamentária e financeira das ações constantes do programa·de 
trabalho Ía.J lei orça�entária realizad; por meio_ de tr�sferências �oluntárias, ress�l.�adas çs 
impedi.n<entos de ordem legal, técnica ou operacional devidamente jústificado, observ�á�s 
cttéri�s de!ta Lei, devendo o Município e�tar é'fu dia com as obrigações fiscais trabalhistas

1
e' 

' 
' . 

Pfevidenciárias junto às instituições públicas para obtenção de certidões de regularidade fisc�l 
federal, esthdual e municipal e prestado conta de convênios anteriores juntos aos órgãqs 
concedentet de recw-sos e informar ao Poder Legislativo todos os convênio firmados.
1 

Seção VI 

-- ---\ 
Dos Empréstimos, Fin�nciamcntos e �efina�ciamentos ____

Art. 33 -.Deverá ser observado o disposto nas Re�oluções nº 43/01 e 67 /05, e demais alteraçgel, 
do Senado 'Federal e autorizado por-1di'-é�pecial, os recursos. para campo/ empré;tiinós, 

, ., l • ' . 

financiamentos, refinanciamentos e contrapartida de empréstimos e para o pagan1enio de sinal, 
amórfrzação, juros e outros encargos, observados os cronogramas financeiros. oas respectivas 

•• • • 1 
' 

operações; não poderão ter destinação diversa das referidas finalidaaes, exceto sé comprovado 
doe mentalmente erro na alocação desses recursos. / 

/ /· 
Parág,:afo único - Ex�etua-se do disposto neste artigo a destinação; mediante a abêrtúra de 
crédito adicional, com pr_éyia autorização legislativa, de recurso; d�.,..c'6ntrapartid/ para a
cobertura de despesas com pessoal e ercargos sociais, sempre ·que for evidenciada a 
impossibilidade da sua·aplicação· original. 

Seção VII 

,/ .> 

.,., 
Das Diretrizes Específicas do. Orçamento da SeguridaéÍe Social 

.. ,· 

Art. 34 - O orçamento da seg�idade social compreenderá as dotações destinadas a atender às 
ações de saúde, previdência e assistência· social, com programas, projetos e atividades próprios. 

Parágrafo Único � Os programas de saúde deverão constar em demonstrativo próprio e .de 
acordo com a legislaçã? do Ministério da Saúde e do Tribunal de Contas dos Municípios. 

Art. 35 - A lei orçamentária incluirá os recursos necessários ao atendimento: 
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I - do reajuste de encargos com benefícios da seguridade social de forma a possibilitar o 
atendimento do disposto no art. 7° inciso IV, da Constituição; e 
II - da aplicação mínima de recursos próprios em ações e serviços públicos de saúde, em 
cumprimento ao disposto na legislação em vigor. 

Parágrafo Único - Para efeito do inciso II do caput, consideram-se como ações e serviços 
públicos de saúde a totalidade das dotações, os encargos previdenciários da Secretaria e Fundo 
de Saúde do Município e os ·serviços da dívidli dâ sai'.l'de. , ,. 

, . I' . . 

,/'1 
1 

l:! Seção VIII · 
.�, ... 

' \ 
, Das D!rctrizcs Específicas do Orçamento de Investimento 

1 • .I j . ' ,. • \ ,. J 

Art. 36 - O orçamento de investimento, se existente, previsto no art. 165, § 5°, inciso ·11, da 
• ... í 

Constitufçãp, será apresentado se o· Município· constituir ou vier constituir �mpr�sas,. que 
phrticip� direta ou indiretamente, da maioria do capital social com direito a voto de empresas 
''bl. ' ' - . 1 PP 1cas. ! · . . ·' 

• 1 • 
§! 1 ° - Para efeito de compatibilidade da programação orçamentária a que se refere este artigo
cbm a-Lei riº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,.serão considerados investimentos as despésJs
�om aquÍsição do ativo imobilizado, excetu;do as relativas à aquisição de bens para
1 • 

'

àrrendamertto mercantil. . / 
, V. I' ' • , . ji .} 

§ 2º -.A-despesa será discriminada, segundo à éiassificação funcional,-expressa por categoria
de �rogramação em seti menor nível, inclusive com as fontes previstas no § 3° deste artigo/

§ 3º - ·0 détàl�amento das fontes de financi��ehto do investimentb de cada e�tidade referida
nest� 3r\igo·serÚeito de fonna a e;idenciar os recursos:

[
.' ', , / I - gerados.pela empresa; · ,. 1 ·\ ' . ,. / ;' II - decorrentes de pa'rticipação acionária do Município, diretame�te oú por intermédio de 

\ 
. 

/ / empresa c·ontroladora; ,.. • 
t' � , 

III - oriundos de transferências do Município, sob outras··formas'que não as compreendidas no. .,,..,, . ., 
inciso II deste parágrafo; · - /

r /, 

IV - oriundos de empr��timos da empresa controladora; __ .,-, 
.. . ,;J 

v . oriundos da empresa controladora não compreendidos i1aqueles referidos nos incisos 1I e 
IV deste parágrafo; 

,1 

VI _ decorrentes de participação acionária de outras entidades controladas, direta ou 
indiretamente, pelo Município; 

Vll • oriundos de operações de crédito externas: 

vm _ oriundos de operações de crédito internas, exclusive as referidas no inciso IV deste 
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� 4º • 1 rogranrnçào dos invc timcntos it contn de recursos oriundo do orçamento fiscal e da 
eguridnde social inclu. ivc. medinntc participação acionária, ob crvará o valor e a destinação 

n, tnntc. do orçamento ri uinal. 

� ·o A mcn., gem qué encaminhar projéto de lei do orçaménto de inw timcnto será 
ac mp:mhnda d� dcmon trativo sintctico, por empresa, do programa de di pêndios globais, 
infomrnndo a origC'm do recursos. com o dctalhamcnto minimo e pn:visüo da sua respectiva. ,, . - \ 

nph n uo pM elemento <l\: de pesa. 

Seção IX 

Da Abrrtura de Créditos Adiciom,i , .-\ltcruçõc' e.· Execução dn Lei Orçamenl:íria. 

Art. 37 • Conforme art. 7°. 1, da Lei nº 4.3_0/64. e ob cr"ado o <li p 10 no an. 42 e 43 d:i 
mesma nom10. a Lei Orçamentária Anunl de _0_2 dever:\ autorizar, até o limite de 70% 
(cinquenta por cento). para o Poder Exe uti,o e Lcgi 1. tiv a abrir crédit a i ionais 
uplemcntarcs. e por remanl:'jamc.:1110 e tran ·t'cn:·11cin tk d\,1:1çõ1.: s cntn: as uniJ:i e 

ndmini.-tn11.ivas projeto., atividade.:!> e 1:kmc.:1!1l\ 1k dop ·:. · 110 dc-:vrra do C:\Cr ·kio 
financeiro. i:ndo as fontes de.: rt·cursos. a_1, 1111 !Jl1d.1 I ·:- de :lpli "l\':1n e o- i kntifi otl ri:- d.: 
n: ul1:1do primário. aprovados na ki ,r,·:11111:111,1ri.1 \.' ·m :cus ·r Jito:- , li ·i 11:1i · ,kr.·10 a 
m dificados,'justificadnmcn11.:. pari ntcmkr ú-; IH.' c:-,id:1 ln 1c t'Xê ·u :\o. é ut ri,_1 ios' r 
mdo de dccrdos do Poder l:xc ·uti \'C\ t· J \lr atti pr11p1 i11 J1 1 .l't1,kr 1.tgi:;lntivo cm . u., cxt".::Jç.'\ 
orpmcnt!Íri:i. I 

§ 1 ° . o
'"

Podcr Ext·cutivo p <kr.'1 ri:111:1111:j r d 1:1,�1,,•::- o ·:uncnt. ria· dermo d.1 ·b "iti-. � .1t 
orçamentária da de pt.: a Jl' cnd:1 J rojct u ati\'id.1 t· 1,,•m 11h d d ckm1,,•nt0 e .·ub-d::1111:nt,., J,· 
de pe a, através de 1110 comi ·tente p:1r:1 tal pru ·cdimt'nt 

§ 2" • As modific:içul:'S n que.' SL' rdi:rt' a cs1c :111i 'ú t mh� m d· �•r:-\l '-' . t'f\ :1r :i;: , 1,,• b ·,'it's
·on�t:tntcs <ksw Lei,. enclo que 10J:1 altc1a,;.10 rrnli,_111110:. tt"mlll;; 1h, 1,,•:1JH1t I<' J' •:-,•1fü'. nii:.o.

de\'l.'rf, ser inft nn:1da n 'i'uu 11:1 Muni ·ip:tl. 1111 J r.1rn 111:1-.i11111 d' O� (dn1:o) li.1� útt.'is l.
puolica\'' O C tnlllhém. 1 l'o kr Lt.: •blitti\'11 i11f1.111111d Ih\ r,\.','Uli\ (\ :,:; $\1.H :1ltcr.1 '1.'i •:;

r umcnt. riu.; no devido pr:11,1 k!,! il. 

ri. H • (h projct ,,; de ki 1..· dr 'H:lus ,�p,,i:11:. 1 ·l.ui, ,,� 1 ·1 ,lit, ' n li,·i 11. i .. l'rl 
aprc·l

'ntad1. 1'1 nn fo11na l' ('Olll dc1;1ll1:1111t·1111• t·,1.11 dcti ! 11.1 ki '-' '.\!li ·nt. rii\ • nu:il • 
en 'illllinhadcr Jll'l l'o kr 1 \l' ·111i,u il 1 ! 111 IC'f I q•i. l.11i,\,, 

· t O
• Arornpanh:11:io o p1njl'IO'i dt· ki l' dl.'cr,to'i 1da1i,-.,:- ., 1.·1 'di111 · :1 li ·i,11ui: ''I i •,\ .. ,d·

tn )IÍ\'O'i qu� u jll'llili }lll'lll l' q111.· rndiqtlt'lll 1 'llll'il.'-Jlll'II ·in d1l ·.111 't'l.1111\.'llllh I • J ,t. \'Õl'S

1!11:u\111 •Oh• 1 m ,1,1,, r. 1, f lid,I.• k · til' ( '1 �li< 1•'111 

,,1, rt Ir• 11t1 • 11,11 ,, 111 ,ti 
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l '1 

Digitalizado com CamScanner 



parágrafo; e 

ESTADO DO PARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL 
Município de Novo lpixuna 

Gnbincte dn Chefe do Poder Executivo 
CNPJ: 0l.612.215/0001-26 

IX - de outras origens. 

§ 4° - A programação dos investimentos à conta.de recursos oriundos do orçamento fiscal e da
seguridade social, inclusive, mediante participação acionária, observará o valor e a destinação
constantes do orçamento original.

§ 5° A mensagem que encaminhar o projeto de lei do, orçamento de investimento será
acompanhada,de demonstrativo sintético, por'empresa, do programa de dispêndios globais,
informando a origem dos recursÓs, com o 1életalhamentÓ mínimo e previsão da sua respectiva

· lf r __ � 1�:·, ... r 

aplicação ·por elemento de despesa. · · ·
r t 1 ' 11

Seção.IX 
. • • 1

Da Abertura de Créditos Adicionais, Alterações e Execução da Lei Orça��ntária. J 
1 ·.1 · .· -., 

Art. 37 -· Confom1e art. 7°, I, da Lei nº 4.320/64, e observado o disposto nos art. 42 ê 43 da
niesni�(norlna, a Lei Orçamentária Anual de 2022 deverá autorizar, até o limite d� .. 50% 
(6inqüenta 1por cento), para o Poder Executivo e Legislativo a abrir créditos adi�ionais
sÚplementai-es, e por remanejamento e transferência de dotações entre' a

1

s ·unidadJs 
�dministràtiv�s, projetos, atividades e. elemcn.tos de despesas no decorrer d� exercr'�io
financeiro,\endo as fontes de recursos, as modalidades de ªP.licação e os identificaêiores d� 
r;sultado primário, aprovados na lei orçi'nfoniárJa ; cm seus créditos adicionais pode�ó er 
môdific�os, �ustificadamente, para atender às necessidades de �xecução, se dutonzados �or 
meto de ·decre'tos do Poder Executivo e por nto próprio do Poder L�gislativo ein. sua· execJção
orçamentária� . 

_ 
· · · ' 

. , ; _ - / § lº - O Poder Executivo poderá remanejar dotações orçamentárías dentro da classificação
. 

' ' 

orçarrlen.t.ária da despesa·de cada projeto ou atividade em nível de ele 1entq,ê sub-elem1rnto de 
despesa, através de ato c�mpetentc para tal procedimento. / / 

/{ . . / 

§ 2º - As modificações a qúe s_e refere a este artigo também de erão observar as vedações
constantes desta Lei, sendo que toda alteração realizada nos tcrnio·s do caput do presente artigo, 
deverá ser informada � Câmara Municipal, no prazo "�áximo de 05 (cinéo) dias úteis da 
publicação e também,, 9 Poqer Legislativo informará ao Executiv6 as suas alterações 
orçamentárias no devido prazoJeg�l. ___ .,.,, ,,.. 
Art. 38 - Os projetos de lei e decreiõ"t-especiaT;-relativos a créditos adicionais serão
apresentados na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual e 
encaminhados pelo Poder Executivo ao �>oder Legislativo. 

§ 1 ° - Acompanharão os projetos de lei e decretos relativos a créditos adicionais exposições de
motivos que os justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações
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propost;;-;;b�e a execução das atividades, projetos, operações especiais e respectivas 
subtítulos e metas. 

§ 2° - Cada projeto de lei ou decreto deverá restringir-se a um único tipo de crédito adicional,
conforme definido no art. 41, incisos 1 e II, da Lei nº4.320, de 1964. G 
§ 3° - Para fins do disposto no art. 165, § 8°, da Constituição e no § 4º deste artigo, considera-
se crédito suplementar, a criação de grupo de natureza de despesa em subtítulo existente.

► . • ' . r1 .·•· . � � . . . . 

§ 4° - Nos casos de brédJtos•à conta de recµrsos,de excesso de arrecad�çãó, ás exposições de
motivos conte�ão·· a àtualização das estimativ�;··âe recéitàs para o exerc_íci�, 1apres�ntadas de

/ 1 • • ; - • ... • • • • ' 
acordo com1 a classificação pertinente. . '. · � 

I 1 
, .' . ,,,, 

Art: 39'·_ Os projetos de lei e decretos de créditos adicionais destinados a despesas primáÍi�s 
1 . 1 . • 1 

': ' 1 

deverão coriter demonstrativo de que não afetem o resultado primário anual pre";fSt,o po�exp
.c ).. .. t ' • • , •. 

de Metas Fiscais desta Lei, ou indicar as compensações necessárias, em nível de subtít�lo":" · 
1 '- ;. ! 

· :r , ' · • 

. l 
-

·� . '�-':. .:..-'
1 · _Seção X : . ,,.. �;-.-..,

l • ,, 

' · · - ' Das Disposições sobre a Limitação Orçanicntária e Financeira; · _.A ·\. ( 

Árt. 40: _olPoder Executivo do Município·.deverá elaborar.e publicar por ato próp;io-a�é t;in{a
di�após � publicação e vigência da Lei)Qrçà�entária; o cronograma anual de dese�b;r:6 

1 '. . ,-; .t 
,· � • financeir.o mensal para 2022, por órgão, ngs_ termos do art. 8° da'Lei Complementar nº l O 1, de 

2000/co� v'iitas ao cumprirnentóda ineta·àe.re�ultado fiscal estabelecida nesta:tei. . ,. ~ ., / 
. . ' , . . 

. . . - !, - t• . 
1 • 1 

Ar. 41 - Para'.atender o art.'4° 
11b 11 e 9° da LRF LC 101/2000, o Poder Executivo deverá efelµar·' ., 1 l • ( � a l�mitaçãõqe empenho e movimentação Qnanceira, e apurará· o montante,·aã· limitação 

inforniando a cada um dos órgãos ou Poder o rno.�tante que lhe caberá limitar, err: cwnprirnlnto 
ao di�po:sto ��ste àrtigo. , · ' .

.. ... 
f. :· . // � , J /

\ • . . . ··,. ·" I 

§ 1 ° O montante da.-Íimitação a ser procedida por cada órgãc/·Teferido no �ap�t será
estabelecitjo de fo1::11a prÕporcional à participação de cada um na bas�.contingenciaJ-i�taL . ,
§ 2° - A ba'se con�ingente correspond:!. �-º. tot�l _ d�s dota�9es� classific_adas co�o despesas
primárias aprovadas na Lei Orçamentária para 2022, são excluídas: / ,. / 

I - as despesas que constituem obrigação cpà�titúcional ou lêg�} do �uni�ípio; 
II - as demais despesas ressalvadas.da _limit�çã6 de ernpenho·,�;forme art. 9º, § 2º, da Lei
Complementar ri O 101; de 2000; �-�---· · 

JII - as dotações referentes às atividades do Poder Legislativo constante da proposta 
orçamentária. 

Art. 42 - A execução da Lei Orçamentária e seus créditos adicionais obedecerão ao princípio 
constitucional da impessoalidade da Administração Pública, não podendo ser utilizada para 
influfrna apreciação de proposições legislativas em tramitação na Câmara Municipal. 

- . .. i, 
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Seção XI 

Das-Transferências de Recursos ao Poder Legislativo 

Art. 43 - A transferência de recursos ao Poder Legislativo em 2022 terá corno limite para efeito
de elaboração da proposta orçamentária os cálculos baseados no art. 29-A da Constituição 
Federal, tendo em conta a sua população divulgada no último censo pelo IBGE, atualmente 7% 
(sete por cento) com base na EC/n.58/2009, do somatório da receita tributária e das 
transferências constitucio�ais previstas no.§ 5° do art. (53 e nos art. 158 e 159 da CF, 

1 j • 

efetivámente realizadas no exercíéio de 2020. 
.... - • - 'I.. .. .._ • 

Pará�ra.it}í11ico - As transfe;ências de r�cursos financeiros, correspondentes aos_ créditos 
orçamentários e financeiros consignados ao Poder Legislativo serão efetuadas até o dia 201e 

l • . �, · : � 
cfda mês sob a forma de duodécimos êonforme estabelecido na Constituição Federal. 

: · I
Seção XII 
. ' 

Da Reserva de Contingência 
1 

Art. 44 - A reserva de contingência será constituída, exclusivamente, com recursos do
o�çamento fiscal; equivalendo, no projeto de Lei Orçamentária, o mínimo de l % (um p�r cent�)
l • • ' ' 

ifa-Reêéifa'Corrente Líquida para atender passivos contingentes devido às situações emergentes
\ ' 

e imprevistas no exercício fiscal de 2022. , ! 
. . ., - :�• • 

. 
• I 

Parágrafo Único - Não será considerada, para os efeitos do cap�t deste artigo a esta reserva; à 
conta'de receitas próprias vinculadas. /

) 
' . . 

1 7
. Seção XIII 

Das Renúncias de Receitas 
� ._.. . I 

Art. 45 - Em obediência ao art. 14 da LRF (LC 1 O 1/2000), caberá ao Chefe do Poder Exeéutivo
justificar.a renúncia de receitas provenient�s da concessão ou ampliação de incentivo, b�neficio 
ou isenção fiscal, de natureza tributária, a qual deverá ser acompartl1ada de estifuativa 'do 
impacto orçàmentário-financeiro no excrcí�io de 2022 e nos dois (eguintes, em de�orrência de 
anistia, da ausêncil;l_ de retenção e .recolhimento o�rigatório"de impostos e co3tribuiçôes devidas 
ào município e demais esferas de governo, .e quando se tratar de de�conto para pagamento 
antecipado do IPTU o percentual máximo de desconto será de 30% (t;inta por cento) . 

.. --

Parágrafo Único - Caberá também -ao--Presidente dá éâmara Municipal e ordenadores de 
despesa de órgãos municipais, o cumprimento do disposto no caput deste artigo no que tange à 
retenção e ao recolhimento de impostos, taxas e contribuições. , 

Seção XIV 

Das Diretrizes do Orçamento para a Educação 
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Art. 46 - Consoante art. 212 da Constituição Federal, Legislação do TCM e EC 53/06 de criação 
do FUNDEB, no Orçamento de 2022, os recursos destinados ao ensino devem constar em 
anexos e demonstrativos próprios, por Unidade Administrativa, Programas, Ações, Projetos e 
Atividades e destinar o percentual mínimo estabe_lecido legalmente para aplicação em educação. 

@
CAPÍTULO IV 

DAS DJSPOSÍÇÕES RELATIVAS À DIVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
1 • ' • 

Art. 47 - A Lei Orçamentária assegurará • recursos financeiros para manutenção e 
refinanciamento da dívida contratada, inchÍsive com a Previdência Social. 

/ 1 - 'li · - · · , r . , 
Art. 48 -· Será consignada na lei orçamentária de 2022 a estimativa de receita para emissão.Ae 

1 ( ' \ P' 1 títulos/contratos da dívida pública municipal para fazer face, estritamente, a despesas·-com a 
1 . • 

desapropriação de imóveis urbanos, operações de crédito, precatórios, amortização, jurós 1e 
1 

1· 1 

outros encargos da dívida pública de responsabilidade do Tesouro Municipal. ·1
• t ' .  •' 

. ! 

Art. 49 - A Lei Orçamentária poderá contemplar recursos na composição da receifa total do 
1 

• ' 

Município, para operações de crédito obedecido o limite estabelecido no art. 167, inciso III da
Constituição Federal. ' .. l 

1 
1 ' • • • 

Parágrafõ Único - A Lei Orçamentária d�verá demonstrar as operações de créditos, com�as 
dptações·erh nível de projetos e atividades. .f 0 

l, 
• .,. 

• • • • 
• • ; 

' . 
Art. 50 -·O nível de endividamento deve·cumprir os Art. 29, 30, 31 e 59 da Lei Complemen ar 

1 ' ' 

Federal nº 101/2000 e Resoluções nº 43/01 e 67/05 do Senado Federal, cabendo aos Poderes ' ' 
, 

E�cutiv_o ... e L��islativo, adotar medidas _,de caráter administrativo e legal P_Fa.co.ntrolar,
diminuir e não deixar �levar o endividamento municipal acima �e 1,2% da1RGL, referen{e a 
resto a pagar .sem a devida dl;ponibilidade'finariceira, inadimplê11:cia de op rações dei°réditos 
bancários, não recolhimento de tributos,' contribuições sociais, P.revidentiárias, gast�s de 
pessoaJ'acima dos limites �stabelecidos em lei, encargos e precatórios decohentes de deh1andas 
trabalhistàs e concessão de garantias, que resultiµ- em déficit orçamintârio e financciro, a.fim 
de alcançar o res�ltado primário e·nomina! positivo previstó 119,ex;;cício firian�eifo de 2022. 

CAPÍTULO V ,./ 
.. . . . 

/'' 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS/ 

. 1 -· 

DESPESAS COM PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 

Art. 51 - Os Poderes _Executivos e Legislativos terão como limites na elaboração de suas 
propostas orçamentárias, para pessoal e encargo� sociais a despesa com a folha de pagãmento 
calculada de acordo com a legislação vige�te, projetada para o exercício de 2022, considerando 
os eventuajs acréscimos legais, inclusive revisão geral, a serem concedidos aos servidores 
públicos municipais, alterações de planos de carreira e admissões para preenchimento .de 
cargos, em conformidade com o disposto desta Lei, ficando autorizado mediante lei específica 

. . 
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criar ou alterar o plano de cargo e salários, realizar concurso público para normalizar seus 
quadros de dotação de pessoal, bem como efetuar reajustes salariais desde que observadC? o 
disposto no art. 169 da Constituição e Inciso III do artigo 19 da Lei Complementar Federal nº 

I O 1/2000, desde que: 

I - existirem cargos e empregos públicos vagos 'a preencher, demonstrados na tabela a que se 
refere o artigo anterior desta Lei, considerando os cargos transformados, ou se houver vacância, 
após 30 de junho de 2022, dos cargos ocupados do quadro de pessoal; 

II - houver pré, ia dotação orçamentária ·e financeira suficiente para 'o atendimento da 
• .- .. .. • • . ► 1 � 

despe�a; III - for observado o limite previs�o erh artigo desta Lei;
li 

..t' IV - Nã�·houver necessidade de contingenciamento de despesa para viabilizar o equilíbrio r '.
otçam.entário e financeiro. 

' , !
r • 

- ' ,, 

Art. 52 - Para efeito do artigo anterior, as despesas com pessoal ativo e inativo, d� Poder
Executivo ci Legislativo observarão os limÚes estabelecidos na forma da Lei Complementar Üº 

' 
. 

1011�.0�0 (art. 20, III, "a" e b"), sendo at� ?% dQ._Receita Corrente Líquida dest\na�aao·Pgdfr 
L�gislativo e até 54% ao Poder Executivo, observado o limite prudencial de 95% estabeleciqo 
no art. 22,parágrafo único, da LRF (LC I O 1/2000), devendo o Poder Legislativo observa� ainda 
b limite �náximo permitido de gasto com pessoal de 70% da transferência de duodéei�10 pelo 
PoderÍ;ecutivo Municipal, na forma do art. 29-A §1°, da Constituição Federal. .. • ./ 
. -

. 

-� t / . ' ' 

Art. �3 :- Os projetos de lei sobre transformação:ôe cargo.ª que se refere esta lei, bem como<os 
rel�cionados a aumento de gastos co1i1 pessoal e encargos sociais, no âmbito' do PcÍder 
Executivo dê�eri'io ser acompanhados de n1ru1ifcstações da� áreas d� competênaa. ----• 1

I 

Art .. 54 -·De acordo co�1 o·§ 6° do art. 39 da CF, o Poder Executivp publicará até 30 de jpnho 
de 2022, tabela com os totais, por níveis, de cargos efetivos e comissionados integrantes do 

' I 
• 

quadro-geral de pessoal civil, subsídios do _Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, demonstrando 
os quantitativos de cargos ocupados por servidores estúvds e não estáv;is e de car/os vagos 
por Poder e Órgão. 

· 
1 

,,. ,,.. / 
/ 

Parágrafo Único - O poder Legislativo observará o cumprimento do disposto neste artigo, 
mediante ato própr"io do Presidente da Cânbra. 

.li 

Art. 55 - No exercício de 2022, somente realizará serviço extraordinário quando a despesa não 
1 • •  

houver extrapolado 95% (noventa e· cinco por cento) dos limites referidos no art. 20 da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, cxceto:para o caso previsto no an. 57, § 6º inciso II, da 26 
Constituição, e para a realização do processo eleitoral municipal, e somente poderá ocorrer 
quando destinada ao atendimento de relevantes interesses públicos que ensejem situações de 
emergências e risco de prejuízo para a sociedade e mediante justificativa e autorização do gestor 
do órgão e no ca·so de contingenciarnento de despesas de pessoal a redução do quadro de pessoal 
iniciará na ordem sequencial de serviçqs terceirizados, comissionados, temporários, não 
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estáveis e por último os estáveis, estes com indenizações conforme prevê o art. 169 e 24 7 da1 
Constituição Federal e art. 23 da LC I O 1/2000. 

Parágrafo IÍ11ico - A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âm�ito do
Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput, é de exclusiva competência do Chefe :0
Municipal e na Câmara Municipal, pelo seu Presidente. 

Art. 56 - Os projetos de lei sobre transformação de cargos, a que se refere esta Lei, bem como
• , .. . ,  ... . r· os relacionados a• aumento de· gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder 

Executivo, de�erão ser acomp�nhados de dianifestações das áreas de competência e depois de 
' ,. . . ._. ._. . .. aprovadas remetidas cópias para cadastqunentb rio Tribunal de Contas . 

• � ;. t ' l1 \ 

lf -. Para �tendimento do disposto no caput deste artigo, os projetos de lei serão .. sempre 
, t 1 . 

acompanhados de: i ' . \ . ..· .. 
I 1- declara�ão do proponente e justificati�a do ordenador de despesas, com � pr�in)ssa�f 
�etod_ol9gir 1e cálculo utilizado, confonn� esta�elece os art. 16 e 17 da Lei Complemehtar n;. 

·" 101,de2000;e � l 
! . _, 1 

- 1 
1 ; • ' 

II - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, detalhada; no 
�ínimo, pdr elemento de despesa. : · 1_, 

§.2º - O Po1der Le�islativo assumirá em seu âmbito as atribuições necessárias ao cumprimentb
\ ' I \ \. t • • , ... 1" 

do disposto neste artigo. . --: . ' · 
· - . ! 

Art. 57 � Parà
0

fins de atendimento. ao dispo�to ��:•art. 169, ·§ 1 º, in�Íso II, da Constituição, fijam 
aut�ri;adas � concessões de aumento salarial, aumentos de remuneração, criação de carkos, 
e�pregos e funções, alterações de estr�tura de carreiras, bem como admissões por concJrso 
público oi.; contratações de· p�ssoal a qualquer título do Executivb, desde qú�; observad� as 
regra�.da LRF LC 1 O 1/2000 e disponibilidade suficiente de dotação orçamentáriâ e finariceira, 

" 

� 

• j , / 

citado no art. 55 desta Lei. 
i. _ 

' 

/ 

Art. 58 - O. disposto no § 11 do art. 18 da Lei Complementar nº. 101, ?e 2000, fustifica-se 
exclusivamente para fins de cálculo do iimi_te da despesa tÓtal cóm pessoal, que 'caracterizem 
substituição de mão-de:obra, independentemeQle da legalidade ou validade,dós contratos. 

' . : ·� : _,,,"' 

Parágrafo único - Não se .considera como substituição de servid�res e empregados públicos, 
contratos de terceirização e execução indireta de atividades qué:° sejam eventuais, acessórias, 
instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal do 
órgão ou entidade, na forma de regulamento: 

I - não sejam inerentes a categorias funcidnais abrangidas por plano de cargos do quádro de 
pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou relativa a cargo 
ou categoria extinto, total ou parcialmente; 

II - não caracterizem relação direta de emprego. 
' 
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CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSÍÇÕES RELATIVAS ÀS RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL E A 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE NATUREZA 

' p 

CONTINUADA 1 �5 J 

Art. 59 - No orçamento de 2022, a fixação de despesas de capital deve guardar perfeita 
compatibilidade com ns receitns de capital, principalmente quando decorrentes de operações de 
cr�dito e transferê11cins voluntárias, confon11e detennina o § 2° do Art, 12 da Lei Complementar 
Federal nº 1 O 1/2000, a exceção quando h12uv�r economia de �ecur�os em despesas correntes 
suficientes' pata aplicação em despesas de capital. \ 

, .

n • ' • , 
,I"__ raragrnfo Uuico - As despesas de cpráter continuado, devem ser levadas em conta as 

capacidade� de investimentos a margem Ide expansiio e o impacto das despesas de car�t�r 
continuadas antes a implantação de projetos de investimentos no município. 

CAPÍTULO VII 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGI LAÇr\O TRlll Tt\RIA 

Art. 60 - O projeto de lei que conceda ou nmplic incentivo ou bcm:ficio dc: natureza tributária 
só será aprovado ou editado se atendida. as cxi1.?2ncias d art. 14 Ja Lei Complementar·nº, 
101/2000. Parügrafo único - J\plic:i-sc à lei quc conceda ou amplie incentivo ou beneficio de 

• 1 
natureza financeira as mesmas. cxigenci1is n:f.c:richs 110 caput, podcn<lo n com pen. ação, 
altemativmncntc, dar-se mediante o e(mccl:imcnto pelo mcsmo pl'ríodo. de despe: us cm vn or 

1 1 / 
cqui valente. 

; 1 • 

Art. 61 - Silo· considcrndo inccnti,·os ou bendkio de natureza tributúri:1. paro o fins ddsta 
Lei os gastos gowmai11e111nis indiretos dccorrcntcs lo si tcm:1 trihut:\rio \'igcntc que vi':1mr 
ntl'ndcr objetivos cClll1<i111icos e sociais. cxplicitad � 110 nonn que dc:-oncr, o tributo. 
con tituindo-sc cxceç;1o ao sistc111a tribut:írio de rcfer�nciu c que nlrnncc. cxclti:·iv:1111c11tc, 
dctcnninado grupo de contrihuintcs, produzind11 a rcdrn;ilo do nrrc ·n l:tçi\ pNcncinl e. 
con cqucntcmentc. numcntnndo n dispr111illilidudc cconômic:t do contrihuintc. 

Pará,:mfo · nico - Os lnccnth·o. qul' trat I este dispositi\'(l .'l)llll'lllc p lcrãu ser con cdidos 
mcdianre lei rcgulan11en1 · upr >vadn pela 11numi llmkir :1I. 

Art. 62 - Decorrentes de ultcr:1,1ics na le!:!isla�·ilo trihut:)ria n c:stirnuti\'a d:1 · rc ·citas d projct 
ck lei orç:ime1116ria · do rcspe 'ti vn lei, kwn)0 ser l'Onsidcrndos os dc:it0 J • prc p si. s dl'

alternções n, kgi. lnç11o tribut ria e da· contrib11içõcs (!lll' éjmn hjeto Ul' pr p ,�ta de I rojcto 
k lei qt1l' l'. t ·jn cni tramitayi l' 11n �im ,rn !uni ·ip:d. Sl l n fonte I rt· ·ur..o lenominada 
Rc urs0 ondicio11udos t dl· utras li111tl!s lk rctur�o:,, 
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§ l° - É vedada a utilização de receitas condicionadas no financiamento de despesas com
pagamento de pessoal e benefícios previdenciários, exceto quando vinculadas ao atendimento 
dessas despesas. 1 

1 

§ 2° - Se forem estimadas a receitas, na fofma deste artigo, no projeto de lei orçamentária: fiv 
I - serão identificadas as proposições d� alterações na legislação e especificada a receita 
adicional esperada; em decorrência de cad; uma das propostas e seus dispositivos; e 

♦ ... • ' - 1 

II - será apresentada programação espesial <!_e despesas condicionadas à aprovação das
respec�ivas.alterações na legislação. ,!(! · ' 
. . f 1 , , t•· · 

§,3
º - Errí c�so das alterações propostas nãó sejam aprovadas, ou sejam parcialmente, até 28 de 

� . . / d 1 2022 d ti . . ! • 1· - d d d' t - 1 !evere1ro e , e arma a não permitir a integra 1zaçao os recursos espera os, as o açoes 
.. ' ' 1 

à1conta das referidas receitas serão canceladas, mediante decreto, até 31 de março de:2022, 
obseryados 1 os critérios a seguir rel�cionados, para aplicação sequencial : obrigaiórf� !e 

' :" 1 ' 
cancelamento' linear, até ser completado o :valor necessário para cada fonte de receita: l . 1 . '- ' ; " 1 

I ,- de até cem por cento das dotações relati
1
vas aos novos subtítulos de projetos; .. d l 

Ii - de até s�essenta por cento das dotações'. relativas aos subtítulos de projetos e� 'andament�� 
r e até vinte e cinco por cento das dotações: relativas às.ações de manutenção; ' • · -- / \ . ' . .

• \ ' ' • • • < , IlI - dos restantes quarenta por cento das_ dotações relativas .aos subtítulos de pr9jetos em 
anda�1ent�; � dos restantes, setenta e ci�c_o 'por ·cento _das d�t�ções relativas às açõe·s

/
&e 

manutenção. , . . , 
§ 4�--Aplica-s� o disposto n�ste ar;igo às)ropostas de alte;ação na linculação 'ci�s receitas'i

' 1 

/ 1. § 5° - . Observ�das· as v1nc�la�ões de recei�as v.igentes, poderá ser �fetuada a s�bstit�çã7. das 
fontes:con_dicionadas de que trata este a�igo, antes do cancelamento previs�o desta Lei, âesde 
que destinadas ao atendimento de despesa� obrigatórias relacionadas:· , ,· /1 

I - por excesso de arrecadação de outras: fonte�, inclusive �e óp!rações',de crédit�, ou por 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício ánterior,"no caso 'das despesas 
à conta de recursos dec�rrentes de alteraçã�

l

-��-vinculação cí:S receitas; · / / 
' 1 . • ' 

. 

II - somente por excesso.de arrecadação, nbs dediais casos. · ,. // 

§ 6° - O Poder Executivo poderá enviar_a gãmara Mu�icipal, projeto de lei propondo alteração
e atualização da legislação Tributaria do Município em 2022.

Art. 63 - A previsão da receita que cons�ará na Lei Orçamentária em 2022, contemplará as
1 

�nedidas �dministrativas de aperfeiçoamento, aumento e revisão dos tributos municipais com
vistas à expansão da base tributária para a�mentar as receitas próprias do município. 

Art. 64 - A arrecadação de todas as receita� realizadas pelos poderes, Órgãos, fundos, e denuiis 
entidades integrantes do orçamento fiscal_ e da seguridade social, obedecerá ao princípio de 

1 ' 
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... 

tesouraria e far-se-á exclusivamente por intermédio do regime de caixa para as receitas e de 
competência para as despesas através dos mecanismos da conta única do Tesouro Municipal. 

CA�ITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÚES GERAIS 

Art. 65 - Todos os atos e fatos relativos a 'pagamento ou transferência de recursos financeiros 
para outra es�era de governo ou entidade privada, conte�ão, obrigatoriamente, referência ao 
programa de trapalho correspondente ao; respectivo crédito orçamentário no detalh�ento 
existente na lei orçamentária. il. · · • · -

. I - - 1� ._...___ - - ' 
.,. ' -. 

Art. 661- O Poder Executivo deverá atender, no prazo máximo de 15 dias úteis, coàtados .. da 
1 • \ ..., l 

data dê recebimento, as solicitações de: informações que lhe forem encaminhadas, pelo 
1 • ' 1 Presidente ?ª. Comissão de Finanças e Orçamentos da Câmara Municipal sobre os pl�Ôf, 

Programas,!Projetos e Atividades e aspectos quantitativos e qualitativos da programaçfo de 
.• 1 ; . ·,' • - 1 

r�ceit� e despesa para a Lei Orçamentária de 2022. . • . • , 
i • 

� -

I 
• •  ti 

t 1 

�rt. .67 - qs Poderes Executivo e Legisl
1

ativo deverão prever no orçamento de 2022, ��a 
utilização conforme lei específica, as despesas de adiantamento para pronto pagamento·através 

• • 1 

de_suprimento de fundos de acordo com o's art. 6"8 e 69 da Lei n°4.320/64, Inciso II, alínea�.!-\': 
do art.23 e\art. 60 da Lei nº 8.666/93. '. • 1 ., 1! , _ ·/

• \ • lj ' ri ' 

irt. 68 � Em cumprimento a� disposto no'.-ãrt.,-Sf,·i�iso I, da I:�t· nº 10.028/2000, oi tlnií'ar�s 
do� pod;;�s e órgãos, referidos no art. 54 �; Lei Co�plementar ri\ 1 O 1, de 2000, publi�'àrã& e 
encaniinharã_o.aos órgãos competentes, os relatórios de Execução O�çamentári� 1e_ Gestão Fitcal 
nos prâzôs estabelecidos no Manual da Secretaria do Tesouro Nacional e legislação própria·

1

do 
Tribunal de

.
Contas dos·Municípios. . . . /, - r

• • 1 / , . r. • , . li 
Art. 6� :. São vedados q�aisquer procedimentos· pelos ordenadores d� ��SP,esa que via9ilizem 
a execução de despesas sem comprovada � suficiente disponibilidade de d�tação orçanÍentária 

' 1 ,/ I 
e financeira. .. .· 

/' 
Parágrafo único - A _contabilidade registrará conforme os seus princípios, os atos e fatos 
relativos à gestão orçamentária, financeira� patrimonial d·o Município, efetivái'.nente ocorridos. · i , .ú ·.. /' 
Art. 70 - Se a lei orçamentária não for sancionada pelo Chefe' do Poder Executivo até 31 de ; r- , .,,.,,, 

dezembro de 2021, a programação dela constante dever�á ser- executada a contar de janeiro de 
2022 para atendimento das despesas que cõnsütuem obrigações constitucionais ou legais•'do 
Município e despesa com a realização .do processo eleitoral, constante de progr�mação 
específica, a razão de um doze avos para as seguintes dotações orçamentárias. 

i - pessoal e encargos sociais; 

II - pagamento de benefícios previdenciários a cargo do Regime Geral de Previdência Social; 
' n 
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III - pagamento do serviço da dívida; 

IV - despesas decorrentes de contratos e convênios publicados até 31 de dezembro de 2021; 

V - programa de duração continuada; 

VI - saúde, educação, assistência social e donvênios; 

VII - sentenças judiciais transitadas em julkado; e 

VIII - Transfe�ênc��� de d�odécimos ao Potier Legislativo.' .
• • 1 • 

Art. 71 - No Orçamei1to de 2022; as receitá� ldespesas deverão ser orçadas a preços correntes
/ 1 - . • • 1 - .�. ' \ 

a artfr q,e s�tembro/2021 e prever atualização monetária das dotações após esse mês,'com base 
no IGPM ou outro índice que vier a ser substituído pelo Governo Federal. \

·. 
1 .• ' 

Ârt. 72 - O Poder Executivo poderá efetuar operações de crédito mediante lei específica e
l i , ) 

f\nna.r.c�!1vên'ios junto.a outras esferas de. governo, visando o desenvolvimento e a_.exp�s�o
dos seto�es tla economia local, assim como prever dotação no orçamento de 2022 para participàr
cbm rêcurs6s 'próprios de contrapartida exigida de operações de ·crédito, contratos e convênio�. 

1 • 

Art. 73 - Na 'Lei Orçamentária, as despe�as com publicidade, de cada Poder; cons�arão no 
Orçamento de'2022, sob rubrica própria;pára o programa com Encargos com Publicidade,-ser� 
óbseryado o somatório. e limite máximo de 1 % (um por cento) da Receita Corrente Líquidt 

. l 1 • , 
. , .. .r 't . . . • ., f realizada no penodo. · - • ....� , -••.• ! . 

\ 
.,, ·, ' i,. .. . . . t 

·. . 
. . , ..• u ·. I Art. 7�4 ;Na forma do Art. 62, inciso I, da �ei Complemeritat Federal nº 101/2000, o M�niclPio 
fiei autorizadó a auxiliar o custeio de órgãqs adidos com despesas do Estado e da.União quando 
em bêr{eficio ou .a serviço �unicipal, rêla'ci�riado a gastos com oberação da'Pbli;i; Militar, 
Serviço Militar, Cartório Eleit�ral, Ministério Público, PROCON,iRórum de Jus�iça e' outro{ de
intere�se municipal. 

, : • · 
-.:· · / 

, . . - .·• /. 
Art. 75�- Em cumprimento a Lei Complementar Federal LC 101/2000 e Normativos da ' 

1 ,, 

Secretaria do Tesóuro Nàcional os Chefes dos Poderes Executivo 'e Legislativo ficam 
determinados a f�er, p�blicar e encamióhhr cópia ao Legislati�o-{ao Tribunal de Contas;tios 
prazos estabelecidos, os devidos Relatório; da L,ei· f is�al. • -· ., /' _ • 

f ' ,., 

Art. 76 - Observado;·os limites:globais de �mpe1tho e a suficiência de disp�nibilidade de caixa, 
serão inscritos em restos a' pagar somente: a� de;pesas e�p�nhadás e efetivamente realizadas 
até 31 de dezembro, cuja liquidação· se "t�nha ·verificadÕ no ano ou possa vir a ocorrer no 
exercício seguinte. ' ; · 

, ' 1 •. 

Parágrafo U11ico - Excetuam-se do disposto no' caput deste artigo as despesas empenhadas e 
não liquidadas que correspondam a com�romissos efetivamente assumidos em virtude de 
convênios, acordos ou instrumentos congêneres que não constem na lei orçamentária do 
exercício seguinte. 

1 
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. 1 
Art. 77 - O Município poderá dar, início a;novos projetos de investimentos desde que existam 
recursos orçamentários e financeiros assegurados para o atendimento aos projetos que já estão
em andamento. 

Art. 78 - Fica o Poder Executivo autorizado a encaminhar à Câmara Municipal, projetos de lei 0
que visem ajustar, adequar ou compatibilizar os programas de trabalho, projetos ou 
investimentos previstos nesta Lei com o Plano Plurianual e o Orçamento de 2022 e vice-versa. 
Fica autorizado também a incluir no orçamento, programas, projetos e·atividades ou ações e 
ele�entos de desp�s

.
{ �ecessários ao �lanej

1
�

f1
�nto em virtude d_e b�gaçõ�s constitucionais ou

legais par_,a p lvluruc1p10. -· _ � . . . . _ - ; 
, 1 , 1 

Art. 79_:- De acordo com o PPA 2022-20125, fica o Poder Executivo autorizado a efetuar. ás 
• 1 

/' alterações rio orçamento de 2022. 1 ' . 
1 1 • ' J • 

1
1
- ad�quaçf es nos indicadores dos progrru:1as; 

.. 
II - alterar, incluir ou excluir programas de trabalJ10 e ações de governo que envolvam recursos 
d�s orçame�1tos fiscal e da seguridade soci'aI e dé investimento das empresas que vi�rem -à ser 
cbnstituídas e de períodos de duração supe�ior a um exercício financeiro; • i 

IIJ - _No valor do orçamento de 2042,; sobre· as receitas estimadas e despesas fixad� 
1 • / ê,st�b�lecidas no PPA 2022-2025, quando l�ouver cômprovad�s alterações nas realiz�9ões f

execuções orçamentárias de exercícios ant�riores. � � ! f ' .,,,,, .. , '· . 
. 

Art. 80-:- A proposição de disp�sitivo lcg
1
ai que crie órgãos, fundos, programas especiais/ou 

sir�ilares, vinculando receita ou originand,o novas despesas, deve9 obrigntorifi!nente ate1{der 
os art. ló.e 17 da LRF LC 101/2000. 

' 
1

' -- -
/

. . ' 
Art. 81 - Integram a esta Lei, os Anexos e demonstrativos previstos nos§§ 1 ° e 2° do anigo 4° 

• 1 ' 

da Lei Çomplemcntar nº 1 O 1/2000, de Q4 de maio de 2000 e os programas de· tr�balho 
projeto/atividades e ações incluídos do PP/\ do período 2022-2025. / /

' 1 •' . 
/ 

Art. 82 - Esta Lei entra cm vigor nn dala eh.: sun publicação, rcvogoda as disposições .em 
contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Nova lpixu1ia;PA, cm 27 de abril de 2021. 
. 1 • ' • . ,✓ 

F-J.lo.l.l.L...,,__�c.;;..<.-
c 
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